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PROJETO DE LEI NO 025 0438/2026

..ALTERA A LEI OROINARIA N" 10.184 DE 28 DE

ABRIL DE 2014, PROIBINDO A COBRANÇA DE

TAXA EM oecoRRÊruCln DE TICKET DE

ESTACIONAMENTO EXTRAVIADO NOS

SERVIÇOS DE GUARDA DE VE|CULOS

OFERTADOS PELOS ESTACIONAMENTOS

PRIVAOOS DE USO COMUM. NO ÂMBITO DO

MUNICíPIO DE FORTALEZA."

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art.'to Fica acrescentado, no art. 1o da Lei n" 10.184, de 28 de abril de2014, o § 8o. com a

seguinte redaçâo:

§ 8o Fica expressamente proibida a cobrança de qualquer taxa. multa, valor Íixo ou

penalidade adicional em razâo da perda, extravio ou inutilização do tiquete de entrada.

cartão ou comprovante do estacionamenlo. devêndo o valoí a ser cobrado restÍrngir-

se ao tempo eÍetivamente utilizado, conforme registros internos do estabelecimento.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga as disposições em

contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA IVUNICIPAL DE FORTALEZA. EI\,l

DE DE2O25.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo assegurar a proteção do

consumidor no uso de estacionamentos disponibilizados por estabelecimentos

comerciais, de entretenimento e prestadores de serviços no Município de Fortaleza,

coibindo práticas abusivas e garantindo maior transparência nas relações de

consumo.

E de conhecimento público que diversos estabelecimentos, ao

oferecerem estacionamento aos seus clientes. adotam políticas de cobrança

abusivas em casos de perda ou extravio do cartão ou ticket de acesso. impondo

multas ou valores Íixos desproporcionais, mesmo quando não há comprovaçâo de

má-fé por parte do consumidor.

A presente proposiçâo determina que os fornecedores mantenham

controle de entrada e saÍda dos veículos, mecanismo esse já amplamente disponível

por meio de sistemas eletrônicos e câmeras de monitoramento. Com isso, assegura-

se que a cobrança seja justa e proporcional ao tempo real de permanência do veículo

no local, mesmo na hipótese de perda do comprovante.

Ao disciplinar essa prática, o Município de Fortaleza reafirma seu

compromisso com a defesa do consumidor e com a construção de relações

comerciais mais equilibradas, justas e transparentes.

Por todos os motivos expostos, pedimos pela aprovaçâo da presente

proposta

Dr. Luciano Girão

Vereador de Fortaleza - PDT

2o Vice-Presidente da Câmara Municipal

Rua Thompson Bulcão, 830 - Bairro Patriolino Ribeiro - Fone: (85) 3444.8300
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